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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 025/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  teor  do  requerimento  subscrito
pelos Exmos. Srs. Procuradores de Justiça, Doutores Evandro Paes de
Farias,  Flávio  Ferreira  Lopes,  João  Bosco  Sá  Valente,  Sandra  Cal
Oliveira,  Carlos  Antonio  Ferreira  Coêlho,  Noeme  Tobias  de  Souza,
Nicolau Libório dos Santos Filho, Pedro Bezerra Filho, Maria José da
Silva  Nazaré  e  José  Roque  Nunes  Marques,  protocolizado  sob  o  n°
438732.2010.37562, em consonância com o art.  19, II,  do Regimento
Interno do E. Colégio de Procuradores de Justiça;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 33, inciso III, da
Lei Complementar n° 011/93; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  do
horário  de  expediente  deste  Parquet estadual  ao  horário  forense,  em
atendimento  à  determinação  do  Conselho  Nacional  do  Ministério
Público, respeitando, entretanto, a autonomia do Ministério Público e a
realidade local;

CONSIDERANDO  a decisão,  à maioria dos presentes,
em sessão extraordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça,
realizada em 18 de novembro de 2010;

RESOLVE:

FIXAR o horário de expediente dos servidores ocupantes
de cargos comissionados de Assessor Jurídico do Ministério Público do
Estado do Amazonas, código MP.06.05, das 08:00 às 15:00 horas.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 18 de novembro de 2010.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro
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SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro
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